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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 036/2024-GP declara situação anormal caracterizada como emergencial no âmbito do Município
de Baraúna/PB, pelo período de 180 dias, abrangendo as comunidades rurais e urbana, em razão da escassez de água
em açudes e barragens para consumo humano, animal e uso doméstico, autorizando o Poder Executivo Municipal a
abrir crédito extraordinário para cobrir as despesas decorrentes, com comunicação ao Poder Legislativo, e dispensando
de licitação as contratações para aquisição de bens, prestação de serviços e obras necessárias ao enfrentamento da
situação, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, entrando em vigor na data de sua publicação.
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